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LEI MUNICIPAL 'No 1.979/2011 

Fica denominado de Largo: Constantino 
Francisco Nogueira a .roa: projetada que 
dar· acesso às h1stalaç()es da EMATER-PB, 

. , , . I , . . . 

ULSAV, COOPERAR e Secretaria da 
• • : • _I :' , ' 

Agricultura, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de soas atribuiçÕes legais cc:>nteridas p~los §1°"~· 8° do Art. 50 da 
Lei Orgânica do Município, promulgá e manda publicar a seguinte Lei: 

Art .1 o Fica denominado de Largo: Constantino Francisco Nogueira a rua 
projetada que dar acesso às instalações da.· EMATER-PB, ULSAV, 
COOP~RAR e Secretaria dd Agricultura como umd justa homenagem 
do Poder Legislativo Cajazeirense. 

Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° - Está Lei entrará em vigor na sua publicação. . " 

Art. 4°- Ficam rev.ogadas ds disposições etn contrário. 

. PAÇO D~ ÇÃM~ItA MUNI~CIPAL .. DE ÇAJAZEIRAS, ~M 09 PE.JUt'oll:IQ DI: 
2011. . " 
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S DE SOUZA 
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